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RAUL PILLA 
Se outras provas não houve , 

da melindrosa delicadeza da si- 
tuação política do Pais, a de- 
monstrá-la "bastariam as decla- 
ra feitas pelo sr. general Canro- 
bert Pereira, da Costa, ao sr. 
deputado Amaral Peixoto, a pro- 
pósito da planejada, candidatura 
do sr. Gctúlio Vargas â Presi- 
dência da República. 

Atenua-lhes a gravidade o ha- 
verem sido provocadas e o terem 
sido feitas não publicamente, 
mas respondendo a uma consulta 
pessoal. Agrava-a, porém, a pró- 
pria personalidade do ilustre mi- 
nistro da Guerra, que, não faa 
muito, teve palavras e atos da 
verdadeiro democrata. Fósse ou- 
tro o declaranfe, embora revesti, 
do dos mesmos bordados, e nào 
seria de atribuir s mesma im- 
portância ás suas declarações. 

Ninguém é mais insuspeito do 
que nós, para se manifestar co- 
mo o vamos fazer. Embora te- 
nhamos tomado parte na Cam- 
panha Liberal e tenhamos con- 
corrido para deflagar a Revolu- 
ção de Outubro, ninguém mai« 
perslstentemenie do que nós têm 
combatido o sr. GetüIIo Vargas. 
Por ocasião do 29 de Outubro, 
entendíamos que o ditador de- 
pósto deveria ser exilado. Asam» 
pensávamos, não por espirito fie 
víndita ou por anlmadversão 
pessoal, que nunca tivemos, mas 
porque nos parecia indispensá- 
vel a providência ao sólido res- 
tabelecimento da democracia era 
nosso Pais. Féz-se justamente o 
contrário. Deixaram-no inteira- 
mente livre, descontado um pe- 
ríodo inicial de vigilância, e nera 
sequer os direitos políticos Use 
suspenderam. E' que, no 29 de 
outubro, figuraram muitos com- 
parsas da véspera, que não po- 
diam' romper inteiramente os Ua- 
mes com o chefe a que haviam 
servido. 

Portanto, a renasceu te demo- 
cracia não excluiu do seu seio 
ao sr. Getúlio Vargas Não o 
fêz no delicado período inicial, 
quando plenamente se jusifica- 
riam medidas de exceção. Como 
justificá-las agora na plena vi- 
gência, ou na supostamente ple- 
na vigência da Constituição. O 
ex-ditador é hoje um cidadão 
com os mesmos direitos que 
qualquer um de nós. E'-o, por- 
que assim o quiseram, a princí- 
pio, os autores do 29 de outubro; 
é-o, porque agora se acha êle sob 
o pálio da Constituição, que a 
todos os cidadãos assegura os 
mesmos direitos políticos. 

Como, porém, Impedir quo o sr, 
Getúlio Vargas se candidate á 
Presidência da República, se êle 
prenche ou pode preencher aa 
condições da tei? Não hâ como 
evitá-lo. sem ura golpe de fõrga, 
Çoder-se-á e dsver-se-â comba- 
ter-lhe a candidatura, combatê- 
la fortemente, mas sempre den- 
tro de Constituição. Absurdo se- 
ria que. a pretexto de a preser- 
var dos golpes do, sr, Getúlio 
Vargas, se elevado à Presidên- 
cia, começássemos nós os seus 
defensores, por destrui-la. 

Afihma-se que as classe arma- li 
das, autoras do 29 de outubro, 
têm o direito de preservá-lo. Que 
tenham interésse nisto, com- 
preende-se; muito de lamentar 
s ida que o não tivessem, como 
tínos ou devemos ter todos nós. 
Mas multo vai dêste intêressr á 
intervenção ilegai e antí-conati- 
tucionai que se está a preconizar 
„ parece transludir das palavras 
do sr. general Canrobert ao sr, 
deputado Amaral Peixoto. 

Tal Intervenção, realizada, ou 
apenas esboçada, muito ao con- 
trário de preservar, destruiria o 
contra-golpe de 29 de outuhrc. 
Que se pretendia com ê!e. De- 
volver à Nação a soberania que, 
senão com a cumplicidade, pelo 
menos coro a passividade das 
classes armadas, lhe fôra. usur- 
pado a 10 de novembro de 19.-17. 
Se agora, decorridos cinco anos 
da libetação, se julgam as clas- 
ses armadas com o direito de in- 
tervir para impedir uma escolha 
que seria lamentável, para não 
dizer desastrada, mas seria li- 
vre significará isto, em primei- 
ro lugar, a falência completa do 
29 de. outubro. P. significará, em 
segundo lugar, que não há nem 
pode haver democracia no Dra- 
síl, se os quartéis necessitara tu- 
telâ-la. 

Poderão, porém, as classes a?- 
ma das cruzar os braços e dei- 
xai que, nas águas de uma elei- 
ção. socobre a democracia,' Nâo 
podem, afirmamo-lo sem hesitar. 
Não podem, e não devem. Mas 
não seria nem o da eleição, nem 
o do reconhecimento, nem. o da 
posse, o momento de intervir. 
Ninguém pode impedir "j"® 0 

sr Getúlio Vargas se candidate, 
ninguém pode obstar que êle 
se eleja, ninguém pode evitar 
que êle se emposse Ninguém 
pode. melhor, ninguém deve me- 
nos fazê-lo que as classes ar- 
madas. Mas, se, depois de em- 
possado, o antigo ditador tender 
novamente para a ditadura, e 
pretender renovar o seu goipe, 
al sim. podarão e deverão «st 
classes armadas intervir para 
evitar a queda do regime demo- 
crático. Intervindo imtcs, como 
se preconiza, elas é que ferirão 
a Constituição: intervindo de- 
pois, para reagir contra « eu» 
violação elas a estarão defen- 
dendo. Não vemos outro meio, 
senão êste. para preservar o re- 

^ NOTA — As recentes declara- 
ções do sr. general Canrobert 
não invalidam a oportunidade 
das considerações; acima, já quá 
a tese que aqui se refuto tem el- 
do sustentada na imprensa, — 
B. P. 
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